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Minin‘rio de Educação e Cultura
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA

Resowc'Ão Nº 01/006011. DE 15 DE JANEIRO DE 1982
Baixa normas sobre o funcionamento dbRestaurante Universitario.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso das suasatribuições 1egais_ e estatutãrias, tendo em vista o que de1iberou oConselho Universitãrio em sua reunião de 15 de janeiro de 1982, naconformidade com o Art. 41 da Lei n9 5.540, de 28 de novembroœ1968,combinado com os Arts. 12,1etras a e v, e 25,1etra r, do vigenteEstatuto da mesma Universidade, e considerando o dispostorunPortariaMinisteria1 n9 03, de 06 de janeiro de 1982,
l!lE£ìCll.V’EîlArt. 19 - 0 Restaurante Universitãrio, subordinado administrativamente ã Prõ—Reitoria de Assuntos Estudantis, tem por f1na11-dade pr1nc1pa1 fornecer refeições a estudantes regu1armente matricu1ados nos cursos de graduação da Universidade Federa1 do Cearã.
Parãgrafo Unico - Como fina1idade secundária, o Restaurante. Universitário fornecerã também, na medida das vagas fixadas para ca…da grupo, refeições a:
a) serv1dores carentes da UFC, se1ecionados pe1a Associaçãodos Servidores Administrativos da Universidade Federa1do Cearã;
b) servidores não carentes da UFC;c) estudantes de pôs-graduação da UFC;
d) professores da UFC.
Art. 29 - Durante o ano de 1982, o Restaurantelhiversitãrio' a_fornecerã 520. 000 (quinhentas e vinte mi1) refeições assim distribu1das:

CLIENTELA ' TOTAL DE REFEIÇUESestudantes de graduação ......... '............. 579.000servidores carentes da UFC ................... 28.000servidores não carentes da UFC .... ........... 4.000estudantes de põsªgraduação da UFC ........... 5.000professores da UFC . .................... . ..... 4.000
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Art. 39 - 0 preço de cada refeição fornecida pelo_Restaurante Universitãrio, no primeiro semestre de 1982,obedecerã ã seguintetabela:
CLIENTELA PREÇO DA REFEIÇÃOa) estudante de graduação não carente ......... Cr$130,00b) estudante de graduação carente ............. Cr$30,00c) servidor Carente ............... .......... Cr$30,00d) professor, estudante de põs-graduação e ser-vidor não carente ............ ............. Cr$160,00.

Art. 49 - Para os estudantes de graduação e servidores daUFC o 1ndice de carencia (i) serã determinado atraves da expressão:
.__0,6:x:R. ,’L—W,Send0.

I’.R - renda.bruta familiar mensal;
YÉ - valor de referência regional;sr
N — número de dependentes;
a;; - constante destinada a abater de R o alugàel de casa,ou amortização de financiamento para aquisição de ca-sa propria, que será considerada em 40 por cento ,parafins de cãlculo.§ 19 - Entende-se por renda bruta familiar mensal a somadas importâncias oriundas de salãrios ou provenientes de bens, recebidos por todos os membros da familia, que vivam desta mesma renda.
§ 29 - Serão considerados carentes de recursos financeirosos estudantes de graduação e servidores da UFC, cujo indice de ca-rencia for igual ou inferior a l (um).
Art. 59 - Os valores fixados no Art. 39 e seus parãgrafosserão corrigidos, semestralmente, pela variação correspondente ao1ndice do item alimentação do Indice Nacional de Preços ao Consumi-dor_—- INPC —— correSpondente aos meses de dezembro e julho, paravigência, respectivamente, no semestre seguinte.
Parãgrafo Unico — Procedida a correção de preços, os valo-res maiores ou menores que Cr$5,00 (cinco cruzeiros) serão aproximados para a dezena imediatamente superior ou inferior.
Art. 69 - A admissão dos estudantes de graduação como comensais do Restaurante Universitãrio dependerá de prêvia seleção, pro—movida pela Prõ—Reitoria de Assuntos Estudantis, no limite das va-gas ofertadas anualmente.
Art. 79 - Para concorrer ãs vagas ofertadas, deverã o candidato: a) apresentan o comprovante de matricula curricular em cur—so de graduaçao da UFC;
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. b) preencher formulãrio socio-econômico na Pro—Reitoria ideAssuntos Estudantis;
c) entregar 2~(duas) fotografias tamanho 3x4.(três por qua-tro ;
d) apresentar comprovante de renda familiar.
Parágrafo Unico - Na comprovação da renda familiar de quetrata a letra d do caput deste artigo, levar—se—ã em conta a ultimadeclaração do imposto de renda apresentada 5 Receita Federal.
Art. 89 - No caso em que o número de estudantes carentes ultrapasse o nümero de vagas ofertadas, a Prõ-Reitoria de Assuntos E:tudantis adotarã as seguintes prioridades:
a) estudante de graduação que more em Residência Universi-tãria;
b) estudantede graduação que comprove residência familiarno interior do Estado ou em outro Estado da Federaçao;
c) estudante de graduação que resida em área distante do local do seu curso;
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d) estudante cujo curso.exija sua permanência, no campus,emmais de.um turno.
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Art. ‘99 - Esta Resolução entrarã em vigor na data de suaaprovação, revogadas as Reso1uçôes CONSUNI nºs. Ol, de 03. 2. She ll,de 13. 8.8l,e demais disposições em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Cde janeiro de l982._ rtaleza, 15

Prof. PAULO ELPIDIO‘ E ME EZES NETOReitor
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